
 

 
PORTARIA N° 092/2021 
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Dispõe  sobre  a constituição de Comissão de acompanhamento das 
atividades de aproximação e desenvolvimento de parceria entre 
EMBRAPA e o Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-
EMATER, e designa seus membros. 

 
O Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, no uso de suas 
atribuições e com fundamento na Lei Estadual nº 20.121 de 31 de dezembro de 2019,  

R E S O L V E :  
 
Art.1. DESIGNAR os empregados públicos e servidores públicos abaixo relacionados para, sob coordenação 

da Diretoria de Integração, compor Comissão de acompanhamento das atividades de aproximação e 
desenvolvimento de parceria entre EMBRAPA e o Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – 
IAPAR-EMATER (IDR-Paraná), bem como apoiar a efetivação de processos de interesse do Instituto que 
possam surgir dessa atividade: 

 

Anderson de Toledo - RG: 82785752 

Belmiro Ruiz Marques - RG: 17384538 

Carlos Augusto Petersen Parchen - RG: 9367381 

Dimas Soares Junior - RG: 64250078 

Francisco Carlos Alves - RG: 2247078 

Hernani Alves da Silva - RG: 19631478 

Hur Ben Correa da Silva - RG: 9665544 

Márcio Miranda - RG: 10525004 

Marcos Valentin Ferreira Martins - RG: 33819471 

Paulo Vicente Contador Zaccheo - RG: 135702935 

Pedro Antonio Martins Auler - RG: 54175256 

Roberto Carlos Guimarães - RG: 105139012 

Rodrigo Arten - RG: 132015589 

Sérgio Augusto Guarienti - RG: 73682282 
 
Art.2.  ESTABELECER que a Comissão terá como principais atribuições: 

I.   Acompanhar as atividades relacionadas a aproximação EMBRAPA e IDR-Paraná; 
II. Participar de reuniões, seminários e grupos de trabalho específicos para implementar a agenda 

proposta; 
III. Opinar sobre ações a serem adotadas pela Instituição para a efetivação dos programas propostos; 
IV. Acompanhar e compor outros grupos de trabalhos específicos, que possam ser criados, para a 

realização de atividades e processos propostos; 
V. Informar o colegiado da Diretoria do IDR-Paraná sobre o progresso da parceria e da concretização 

das atividades propostas. 
 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 20 de maio de 2021 
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